
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.356. DE 02 DE AGOSTO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO ])AULA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9149, DP 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - FnqisA(FINANCIAMENTO À
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E OBRAS DE
INFRAESTRUTURA (AQUISIÇÃO DE MATERIAL cnuQ IRRA RECAPEAMENTO DE RUAS DO
MUNICÍPIO - PROCESSO: 26.81 9-3/201 8-1 .
REF. SOLICITAÇ.{0 61 6 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETA

ART. ]' - FACA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 14.400.192,00 (CATORZE MILHÕES QUATROCENTOS M]L CENTO E NOVENTA E
001S REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

1 0.01 .1 5.45] .01 87.1495 PIAVIMENTACÃ0 E IMPLANTACÃ0 DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

8022 FINITA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9 149/ 19

R$

TOTAL....R$

14.400. 192,00

14.400.192,00
/

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNrE(s) RECURSO(s):

l RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DAI'A DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.356. DE 02 DE AGOSTO DE 2019

LUIZ FERNANDO AjtANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO CHULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9149, DF 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'./

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTUjiA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - FINISA(FINANCIAMENTO À
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) IRRA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E OBRAS DE
INFRAESTRUTURA (AQUISIÇÃO DE MATERIAL CBUQ IRRA ]iECAPEAMENTO DE RUAS DO
MUNICÍPIO - PROCESSO: 26.8 1 9-3/20 1 8-1 .
REF. SOLICITAÇÃO 6 16 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 14.400.192,00 (CATORZE MILHÕES QUATROCENTOS MIL CENTO E NOVENTA E
001S REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

! O.O1 .15.451 .O1 87.1495 1WAVIMENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOAJURIDICA

8022 FINITA/VEICULOS#ROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$

TOTAL....R$

14 .400. 192,00

14.400. 192,00
/

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRA:IA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISA IV DA LEI FEDER 4L N. 4.320/64

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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8 PREFEITyqA DO MUNICÍPIO DE JUNDIA]

Decr

i,IJlz

J(kÜ ANTdN10 PAmMOSCHt

GESTOR DA UtWDADq DE GOVERNO E FINANÇAS

/

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE j)É GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JIJNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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